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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     
 

    PORTARIA     
PORTARIA Nº 485, 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

“Altera período de gozo de férias do servidor que menciona, 

e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 

50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor ARISTIDES TOREZAN a esta municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que 

autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor 

adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 

período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Altera período de gozo de férias de 10 (dez) dias concedidos através da portaria Nº 479/2023, ao 

servidor ARISTIDES TOREZAN, ocupante do cargo em comissão de Secretário da Junta de Serviço 

Militar, Símbolo DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Administração, referente ao período aquisitivo 

de 04/01/2022 a 03/01/2023, passando a contar do dia 27/11/2023 a 06/12/2023, devendo retornar à 
sua respectiva função em 07/12/2023. 

Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a Secretaria Municipal 

de Administração, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no Diário 

Oficial deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 01 novembro de 2023 
 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 486, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 

50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor MIGUEL JOSÉ DA PAZ a esta municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que 

autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor 

adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 

período”. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias restantes de férias ao servidor MIGUEL JOSÉ DA PAZ, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Motorista, Nível III, Classe L, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, referente ao período aquisitivo de 18/10/2020 a 10/10/2021, a contar do dia 06/11/2023, 

devendo retornar à sua respectiva função em 06/12/2023. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 01 de novembro de 2023. 

 ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

    TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 146/2022, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA 
R. F. LEITE DISTRIBUIDORA DE MED. E PROD. PARA SAÚDE LTDA. 

O MUNICÍPIO DE JATEI/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

03.783.859/0001-02, localizada na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, na cidade de Jateí/MS, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade RG 

nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de 

Oliveira, 213, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro, a empresa R. F. LEITE 

DISTRIBUIDORA DE MED. E PROD. PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 35.042.079/0001-06, com 

sede na Rua Ipê, 72, Centro, Assis Chateaubriand/SP, neste ato representada pelo Sr. Adão da Silva Leite, 
brasileiro, portador da CIRG nº 4.079.935-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 492.895.009-72, ajustam o 

presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO: O presente termo tem por objeto aditivo de prazo e valor ao Contrato 

Administrativo nº 146/2022. O objeto do referido contrato consiste na Aquisição/fornecimento de materiais de 

enfermagem, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Jateí/MS, com entrega fracionada, 

de acordo com as solicitações do órgão requisitante e em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde 

constam as demais especificações do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 04/10/2023 

a 03/12/2023. 
CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 28.732,50 (vinte e oito 

mil setecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), a ser aditado em mais 25%, R$ 7.183,12 (sete mil cento 

e oitenta e três reais e doze centavos), passando o valor global do contrato para R$ 35.915,62 (trinta e cinco mil 

novecentos e quinze reais e sessenta e dois centavos).  

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato 

correrão à conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí: 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0184 RED 

3390.30.36.00.00 MATERIAL HOSPITALAR 

1.500.1002 

1.899.0000 

FONTES 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 

disposições no artigo 57 e artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, 

desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e concordes, os representantes 

das partes assinam o presente instrumento TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Jateí/MS, 02 de outubro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal  

R. F. LEITE DISTRIBUIDORA DE MED. E PROD. PARA SAÚDE LTDA  

Adão da Silva Leite  

Pela Contratada 
 

    EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N° 146/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
                                             R. F. LEITE DISTRIBUIDORA DE MED. E PROD. PARA SAÚDE LTDA TDA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

OBJETO: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 28.732,50 (vinte e oito mil setecentos 

e trinta e dois reais e cinquenta centavos), fica acrescido em mais 25%, R$ 7.183,12 (sete 
mil cento e oitenta e três reais e doze centavos), passando o valor global do contrato 

para R$ 35.915,62 (trinta e cinco mil novecentos e quinze reais e sessenta e dois centavos). 

Fica prorrogado o prazo em mais 60 (sessenta) dias, a contar de 04/10/2023 a 
03/12/2023 em decorrência da reprogramação do Contrato Administrativo 146/2022.  

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

DATA:                                                                                    02 de outubro de 2023. 

ASSINATURAS:                      Eraldo Jorge Leite 
                                            Prefeito Municipal 

 F. LEITE DISTRIBUIDORA DE MED. E PROD. PARA SAÚDE LTDA  

CNPJ n° 35.042.079/0001-06 
Adão da Silva Leite  

CPF n° 492.895.009-72 
 

    RESULTADO DE LICITAÇÃO    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 192/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 016/2023 

RATIFICAÇÃO 

        RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação direta da empresa UM CAMINHO 

PRODUÇÕES LTDA”, inscrita no CNPJ sob o nº 03.426.265/0001-44, com sede na Rua Manoel Rasselem, nº 1205, 
Jardim Rasslem, na cidade de Dourados-MS, CEP 79813-070, para fornecimento de carreta palco com estrutura 

completa para shows (estrutura de som, sistema de iluminação, instrumento musicais) e banda musical: 

MINISTÉRIO UM CAMINHO, durante a realização das festividades do 60º aniversário do município de Jateí/MS, de 

08 a 10 de Novembro de 2023, com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da 

Procuradoria Jurídica e no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis 

Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 31 de Outubro de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 072/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao 

constante da Lei (Federal) nº. 14.133 e alterações posteriores, 

R  E  S  O  L  V  E: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 18/10/2023, às 08h00min na modalidade Pregão 
Presencial nº. 072/2023, Processo Administrativo nº. 176/2023, que teve por objeto receber propostas para 

prestação de serviços especializados de fornecimento, manutenção, montagem, desmontagem, ambientação e 

programação visual de iluminação para decoração natalina do NATAL LUZ 2023 nesta cidade de Jateí e no Distrito 

de Nova Esperança, em conformidade com Termo de Referência 

ADJUDICO, à empresa vencedora: MARQUES & WACHSMANN LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 39.155.645/0001-39, 

pelo valor de R$ 159.999,00 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais). 

Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 25 de Julho de 2023. 
Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 
 

    EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO     

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004.2023 

PROCESSO SELETIVO 003.2023 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições, CONVOCA a pessoa relacionada no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 03 (três) dias da 
data da publicação deste Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Processo 

Seletivo, Homologado através do Decreto n. 058/2023, de 03/10/2023 e publicado no DIOJATEÍ n. 1.600, em 

04/10/2023. 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na 

Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a) Laudo médico Pré-Admissional; 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

e) Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido); 

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ . 

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes; 

o) Declaração de Bens; 

p) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de qualquer 

esfera da administração pública; 

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

s) Qualificação Cadastral no e-Social: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml  

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que 

depois de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não requererem no 

mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e nomeações tornadas sem 

efeitos e serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 01 de novembro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004.2023 

      CARGO: TRATORISTA 

CLAS   NOME DO CANDIDATO 

1º ADLEY MARCELINO DA ROCHA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 031.2023 

PROCESSO SELETIVO 002.2021 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 03 (três) dias da data da publicação 

deste Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo Homologado através do 

Decreto n. 018/2021, de 04/03/2021, e publicado no DIOJATEÍ em 05/03/2021, prorrogado através do Decreto n. 063/2022 

de 08/12/2022, e publicado no DIOJATEI em 08/12/2022. 
Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na Avenida 

Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a) Laudo médico Pré-Admissional; 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido); 

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou https://web.trf3.jus.br/certidao-
regional/ . 

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes; 

o) Declaração de Bens; 

p) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de qualquer esfera da 

administração pública; 

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

s) Qualificação Cadastral no e-Social: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml  
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de 

conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não requererem no mesmo 
prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e nomeações tornadas sem efeitos e serão 

considerados desistentes. 

Jateí/MS, 01 de novembro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 031.2023 

       CARGO: ENFERMEIRO 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

6º CASSILDA PEREIRA DA SILVA 

7º CAROLINI P. FARIA CASAGRANDE 

 Os candidatos aprovados em 4º e 5º lugar para a vaga acima mencionada, foram considerados desistentes por não 
comparecer dentro do prazo mencionado no Edital 030.2023, publicado no dia 16 de outubro de 2023 no DIOJATEÍ 

nº 1.606. 

 

    EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA     

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr. ERALDO JORGE LEITE, 

invocando os princípios da transparência e da publicidade que regem a administração pública, amparado no inciso 

I do parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar nº 101/2000, vem por meio deste, convocar a população a 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, com vistas à Discussão, Elaboração e apresentação da Lei Orçamentário 

Anual – LOA, para o Exercício Financeiro de 2024. 

Local: Centro Cultural de Jateí/MS 

Data: 17 de novembro de 2023 (sexta-feira) 

Horário: 10h00     

Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, fazemos o 

chamamento público para participar desta audiência.  
Para cumprimento desta Convocação DETERMINA-SE a afixação da mesma em todos os órgãos da 

Administração Pública Municipal, Estadual e Federal do município de Jateí/MS. 

Jateí/MS, 01 de novembro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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    ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     
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